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ESTAOO DE aUTO GROSSO 

LEI NO 1.102, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1. 958 • 

Abre um crédito especial de ~ 
250:000,00. , 

•••••• 

• • 

Faço saver que a Assembléia Legislativa do Es­
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fica abe~to ,nêste exerc!cio,um -
crédito especial de @$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil cr~ 
zeiros',para pagamento de subvenção concedida pela Lei nO 942 , 
de 15 de dezembro de 1 956,a' Empreza IBALEIA",de 'lransporte -
Coletivo,de propriedade da firma Valdevino Guimarães & Cia.Ltda 
de Campo Grande. 

Artigo 20 - g reduzida de ~ 250.000,00 (duzen 
tos e cincoenta mil cruzeirosla verba 4.1 - Cons1énação 406 , 
correspondente à parte nO 69 da Tabela das Subvenções e Auxilios 
da Secretaria da Agricultura,Viação e Obras PÚblicas,anexa ao o~ 
çamento vigente. ......, , ... 

Artigo 30 - ° valor deste credito correra a con 
ta do recurso proveniente da redução de que trata o artigo ante­
rior. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigôr na data -
de sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário • 

palácio Alencastro,em Cuiabá,4 de novembro de 
1 958,137° da Independencia e 700 da Repúblic'a. 
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